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DECISÃO EM RECURSOADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.° 008/2023

OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação, de forma contínua e com a dedicação exclusiva de
mão de obra, de serviços de assistência e apoio às pessoas com deficiência, que acarrete em necessidades
especiais, em caráter permanente ou temporário, para fins de atendimento às necessidades institucionais,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório.

PROCESSO n.°: 23381.001364.2023-70

RECORRENTE(S): ALERTA SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Estelita Cruz, 209, Alto
Branco - Campina Grande/PB - CEP: 58.401-470, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 04.427.309/0001-13.

NOVA SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Travessa Dinamerica Alves
Correia, 1.020, Sala 03 - Santa Rosa - Campina Grande/PB - CEP: 58.416-682, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
22.817.242/0001-05.
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RECORRIDO(S): CLAREAR COMERCIO E SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Rua Tiradentes, 259 – Sala 508, Centro - Mossoró/RN - CEP 59.056-450, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.° 02.567.270/0001-04.

CONNECT SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Coronel Mozart
Gondim, 1380, Sala 05 - São Gerardo - Fortaleza/CE - CEP: 60.320-250, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
11.553.714/0001-43.

ATIVA SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede
na Rua Agenor Lopes, 292, Sala 505, EMP. 292 - Boa Viagem - Recife-PE - CEP: 51.021-110, inscrita no
CNPJ/MF sobo n.° 22.778.636/0001-00.

Aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro de 2024, o Pregoeiro Oficial responsável pela condução do Pregão Eletrônico (SRP)

n.° 008/2023, realizou a análise de recurso interposto pela(s) empresa(s) ALERTA SERVICOS LTDA e NOVA SERVICOS
LTDA, contra decisão do Pregoeiro, que resultou na habilitação da(s) empresa(s) CLAREAR COMERCIO E SERVICOS DE
MAO DE OBRA LTDA, CONNECT SERVICOS LTDA e ATIVA SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, restando
suspensa a adjudicação do referido certame licitatório.
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Analisando todos os pontos da presente peça recursal, em confronto com a legislação correlata e eventuais diligências

efetuadas para dirimir quaisquer dúvidas, exponho abaixo as ponderações formuladas que fundamentaram a decisão final.

I – Da Tempestividade
Interposição de Recurso Administrativo, tempestivamente, por ALERTA SERVICOS LTDA e NOVA SERVICOS LTDA,

nos termos da legislação, em observância ao disposto no inciso XVIII, Art. 4°, da Lei n.°10.520/2002, bem como no Art. 44,

do Decreto n.° 10.024/2019:
Lei n.° 10.520/2002:

[...]
Art. 4.
[...]
XVIII – declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde
logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

Decreto n.° 10.024/2019:

[...]
Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata,
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

A(s) recorrente(s) manifestou(aram) tempestivamente sua(s) intenção(ões) de recurso, motivando-a(s) da seguinte maneira:
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CNPJ/MF sob o n.° 04.427.309/0001-13 - Razão Social/Nome: ALERTA SERVICOS LTDA

[...]
“Registramos intenção de recurso contra a nossa recusa/inabilitação, bem como contra a aceitação de proposta, planilha e
habilitação da empresa vencedora. Essas e outras fundamentações serão mais bem delineadas em peça recursal, devido a
limitação de caracteres. Intenções tempestivas e motivadas não são passíveis de recusa, vide Acórdão 339/2010-TCU.”

CNPJ/MF sob o n.° 22.817.242/0001-05 - Razão Social/Nome: NOVA SERVICOS LTDA

[...]
“Nos termos do Art.4º, inc. XVIII, da Lei nº 10.520 e consoante ao Acórdão nº 339/2010 - Plenário TCU e o princípio da ampla
defesa e contraditório manifestamos intenção de recurso contra decisão do pregoeiro pela desclassificação, por NÃO cumprir
ITEM 9.11.1.5 e 9.11.1.7 (lapso temporal em regra superior ao prazo inicial do contrato), contrariando o inciso II do art. 30 da
Lei 8.666/1993. Essas e outras fundamentações serão mais bem delineadas em peça recursal, devido a limitação de
caractere.”

Aceitas as intenções de recursos, a(s) empresa(s) recorrente(s) apresentou(aram) suas razões tempestivamente.

II – Do Cabimento do Presente Recurso
Define Barbosa Moreira, em sua obra “Juízo de Admissibilidade no Sistema de Recursos Civis”:

“Recurso é o remédio voluntário e idôneo a ensejar, dentro do mesmo processo, a reforma, a invalidação, o esclarecimento
ou a integração de decisão que se impugna.”

Ou ainda, como define Vicente Greco Filho, em sua obra “Direito Processual Civil Brasileiro:

“A finalidade do Recurso é o pedido de reexame de uma decisão, para reformá-la, invalidá-la, esclarecê-la, ou integrá-la. Em
geral, na maioria dos casos, pretende-se com o Recurso a reforma ou a modificação de uma decisão”.
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Assim, recurso é um instrumento de correção em sentido amplo, também na esfera administrativa, no qual o direito de

recorrer administrativamente deve ser o mais amplo possível.

Ainda que chegue ao conhecimento da Administração alguma irregularidade que tenha sido praticada durante o certame e

não tenha sido questionada por nenhum licitante, deverá ela acolher o recurso, como um genérico direito de petição,

constitucionalmente previsto no art. 5º, inc. XXXIV, alínea "a", da CF/88.

“Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:”
[...]

XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

Ademais, a Lei do Pregão dispõe que o concorrente inconformado com algum ato praticado durante a condução da sessão,

deve manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer. Assim dispõe a Lei n.° 10.520/2002.

“XVIII – declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três 3dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;”

III – Da Razão:
A(s) recorrente(s), inconformada(s) com a aceitação e habilitação da(s) empresa(s) ora RECORRIDAS, em resumo, alega(m)

o seguinte:
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CNPJ/MF sob o n.° 04.427.309/0001-13 - Razão Social/Nome: ALERTA SERVICOS LTDA

[...]
Ao
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

Assunto: Informação de declínio recursal.
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n.° 008/2023
(Processo Administrativo n.° 23381.001364.2023-70)

ALERTA SERVIÇOS LTDA., já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu representante “in fine” assinado,
vem, perante Vossa Senhoria, INFORMAR que, por discordar da decisão que a inabilitou do certame, enfrentará a matéria no âmbito
do Poder Judiciário, nos termos do art. 5ª, XXXV da Constituição Federal de 1988¹.

Campina Grande-PB, 3 de janeiro de 2024.
ALERTA SERVIÇOS LTDA
C.N.P.J/MF: 04.427.309/0001-13

¹ Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
...
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;
[...]

CNPJ/MF sob o n.° 22.817.242/0001-05 - Razão Social/Nome: NOVA SERVICOS LTDA

[...]
DO RECURSO
A respeitável decisão proferida por esta comissão, ora combatida, deve ser reformada, pois de certo que houve equívoco na
interpretação dos dispositivos legais, é bem sabido que os requisitos que o legislador reputou importantes para a
comprovação da qualificação técnica são a pertinência e a compatibilidade entre os atestados e o objeto da licitação.
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Ou seja, os atestados devem mostrar que o licitante executou obras parecidas, em quantidade e prazos compatíveis com
aquela que está sendo licitada. Quaisquer outras exigências que limitem a competitividade são vedadas pela Lei.

Ao que tange às disposições estabelecidas no subitem 9.11.1.5 o próprio Tribunal de Contas da União já possui
entendimento solidificado de que “em licitações de serviços continuados, para fins de qualificação técnico-operacional, a
exigência de experiência anterior mínima de três anos (Anexo VII-A, itens 10.6, alínea b, e 10.6.1, da IN Seges/MPDG
5/2017), lapso temporal em regra superior ao prazo inicial do contrato, deve ser objeto de adequada fundamentação,
baseada em estudos prévios e na experiência pretérita do órgão contratante, que indiquem ser tal lapso indispensável para
assegurar a prestação do serviço em conformidade com as necessidades específicas do órgão, por força da sua
essencialidade, quantitativo, risco, complexidade ou qualquer outra particularidade” (Acórdão 2076/2023).

Tal entendimento concretiza a pretensão recursal, tendo em vista que embora o edital preveja a experiência mínima este não
demonstrou fundamentação que solidifique a referida exigência. É possível observar que estamos tratando de postos de
trabalho que não exigem complexidade ou risco para aqueles que executam ou para aqueles que utilizam os serviços, assim
sendo, tal previsão do edital fere dentre outros princípios ao da equidade.

É de conhecimento que o parágrafo 5º do art. 30 da Lei 8.666/1993 veda "exigência de comprovação de atividade ou de
aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei,
que inibam a participação na licitação", mais adiante no inciso II, do mesmo artigo, admite-se exigência de "comprovação de
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação (...) ".

Ora, o, Item 1.5 do Anexo 1 – termo de referência indica que o prazo da execução do serviço é de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado por 60 (sessenta) meses, tal circunstância por si já torna o dispositivo do edital em conteste ilegítima, posto
que o tempo de experiência exigido deve ser compatível com o período contratual, abaixo trazemos o entendimento do TCU
em processo semelhante, cujo prazo de contratação seria exatamente igual ao do presente certame:
“Assim, três anos de experiência mínima, para comprovação de qualificação técnico-operacional, supera o prazo estipulado
na relação contratual inicial, caracterizando, em princípio, exigência incompatível com objeto licitado, contrariando o inciso II
do art. 30 da Lei 8.666/1993. O impedimento à participação de empresas com menos de três anos de existência dificulta a
entrada a novos concorrentes no setor em que se insere a contratação, principalmente no caso de serviços em que o setor
público é contratante proeminente, como é o caso da segurança armada”. (Acórdão 14951/2018-Primeira Câmara – Relator:
WALTON ALENCAR RODRIGUES – Data da sessão: 20/11/2018)
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Ainda seguindo o entendimento do TCU trazemos o enunciado do Acórdão 489/2012-Plenário que confirma a exigência da
comprovação da real necessidade da exigência da comprovação técnica, bem como que, quando isto não ocorre, há
certamente a supressão dos princípios norteadores das licitações e contratos administrativos:

A Administração deve consignar, expressa e publicamente, os motivos de exigência de comprovação de capacidade técnica
e demonstrar, fundamentadamente, que os parâmetros fixados são adequados, necessários, suficientes e pertinentes ao
objeto licitado, a fim de assegurar a não ocorrência de restrição ao caráter competitivo do certame. (Acórdão 489/2012 -
Plenário – Relator: VALMIR CAMPELO– Data da sessão: 07/03/2012)

Quanto ao item 9.11.1.7 há de se convir que a empresa demonstrou efetivamente o quantitativo mínimo necessário de
postos de trabalhos exigidos. É bem sabido que é indevida a proibição de somatório de atestados, para efeito de
comprovação de qualificação técnico-operacional, quando a aptidão da licitante puder ser satisfatoriamente demonstrada por
mais de um atestado (Acórdão 1865/2012-Plenário – TCU).

A empresa recorrente apresentou atestados que sobressaem o mínimo de 50% dos postos objetos da presente licitação,
ocorre que os atestados são em período concomitante, o que não impede sua somatória, o próprio dispositivo do edital
comprova:

“9.11.1.9. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados que comprovem
que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado, nos termos do item 10.7 do
Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.° 5/2017”.
Cumpre destacar, inclusive, que os atestados além de compatíveis com o objeto licitado, em sua maioria se trata de serviços
prestados cujo público-alvo são pessoas com deficiência.

Para além disso, o raciocínio da exigência da comprovação da necessidade da capacidade técnica segue o da necessidade
da comprovação, para tanto, trazemos recém julgado do TCU que concorda com o pleiteado no presente recurso:

A exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes,
para fins de atestar a capacidade técnico-operacional, deve guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto
e recair, simultaneamente, sobre as parcelas de maior relevância e valor significativo. Como regra, os quantitativos mínimos
exigidos não devem ultrapassar 50% do previsto no orçamento base, salvo em condições especiais e devidamente
justificadas no processo de licitação. (Acórdão 1251/2022-Segunda Câmara, Data da sessão: 22/03/2022, Relator: ANDRÉ
DE CARVALHO).
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Nesta senda, ante todo o exposto pugna a empresa recorrente que sejam observados os dispositivos legais e julgados acima
para que assim, seja desconsiderada a exigência de 3 (três) anos de capacidade técnica, bem como, que os atestados
apresentados pela empresa recorrente sejam aceitos quanto aos quantitativos, visto que a empresa possui número de postos
superiores ao mínimo exigido.

DOS REQUERIMENTOS
Ante o exposto, postula o conhecimento e provimento do recurso para afastar a desclassificação da empresa recorrente,
analisando-se que a empresa apresentou documentação suficiente de sua capacidade técnica, bem como que seja afastada
a exigência de lapso temporal superior ao prazo inicial do contrato, qual seja a experiência mínima de 3 (três) anos visto que
não veio respaldada em estudos prévios ou comprovação da complexidade do serviço que comprovem ser tal lapso
indispensável para assegurar a prestação do serviço.

IV – Da Contra Razão:
Dentro do prazo estabelecido, a(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame apresenta(ram) suas contra razões em

que replica, resumidamente, os argumentos da(s) recorrente(s) nos seguintes termos:

CNPJ/MF sob o n.° 02.567.270/0001-04 - Razão Social/Nome: CLAREAR COMERCIO E SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA

[...]
I – DOS FATOS.

1. O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, por intermédio do Processo
Administrativo n.° 23381.001364.2023-70, fez divulgar o Edital nº 008/2023, tendo por objeto “a escolha da proposta mais
vantajosa para a contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação, de forma contínua e com a dedicação exclusiva
de mão de obra, de serviços de assistência e apoio às pessoas com deficiência, que acarrete em necessidades especiais,
em caráter permanente ou temporário, para fins de atendimento às necessidades institucionais, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos”.
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2. O Edital disciplinou as regras do certame, não tendo sido objeto de impugnação.

3. Aberta a sessão de julgamento a Recorrente teve a sua proposta recusada considerando o “NÃO cumprimento às
disposições estabelecidas nos subitens 9.11.1.5. c/c 9.11.1.7”.

4. Manifestada a intenção de recurso, a licitante apresentou as suas razões recursais sustentando, em breve suma, a
ilegalidade das cláusulas do Edital, as quais supostamente violaram a legislação e jurisprudência das cortes de contas.

5. O Recurso Administrativo representa mero inconformismo por parte de empresa que participou do certame sem atender as
exigências do Edital, não merecendo acolhida, dada a legalidade das cláusulas do Edital e da decisão do Pregoeiro, tal como
se passará a expor.

II – DAS RAZÕES RECURSAIS.

II.I – Das Cláusulas 9.11.1.5 e 9.11.1.7 do Edital. Da experiência prévia dos licitantes.

6. O Edital do certame ao tratar dos requisitos de habilitação, detalhou as exigências de Qualificação Técnica necessárias
para que o licitante comprovasse “aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado” (Item 9.11.1).

7. Entre os elementos necessários à comprovação da capacidade técnica, prescreveu o Edital:

“9.11.1.5. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 3 (três) anos serem ininterruptos,
conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.° 5/2017.”

(...)

“9.11.1.7. Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, o licitante deverá comprovar que tenha
executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados.”

8. A previsão do Edital, portanto, é no sentido da comprovação de experiência prévia de 03 (três) anos, bem como de
execução anterior de 50% (cinquenta por cento) do objeto contratado.
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9. As referidas cláusulas do Edital, diversamente do sustentado às razões recursais, não são abusivas, ilegais ou atentatórias
a isonomia, sendo, pelo contrário, instrumentos a garantir a segurança e a qualidade dos serviços contratos pela
Administração pública.

10. A priori, registre-se que o Edital indicou no seu preâmbulo a legislação incidente, incluindo expressamente “nos termos
da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de
setembro de 2018, do Decreto n.º 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das
Instruções Normativas SEGES/MP n.º 05, de 26 de maio de 2017 e n.º 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa
SLTI/MP n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n.º 11.488, de
15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21
de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital”.

11. As exigências de comprovação de execução de serviço pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e de 50% de execução dos
postos de trabalho, trazida no § 5° do art. 19 da revogada IN n° 02/08 e no item 10.6 da atual IN nº 05/17, encontra guarida
nas conclusões do famoso Acórdão do TCU n° 1.214/2013-Plenário, que traz muitos argumentos práticos e legais que
servem de embasamento para a opção da administração em incluir no Termo de Referência a exigência questionada pela
impugnante.

12. As regras do Edital, portanto, possuem previsão normativa e não procuram restringir a competitividade do certame, mas
sim garantir uma contratação segura para administração, uma vez que se trata do cuidado com os recursos públicos gastos,
da garantia da qualidade dos serviços prestados e da segurança de que o contrato será executado na íntegra.

13. Tratando especificamente da exigência dos 03 anos e de 50% o voto do Ministro Relator Aroldo Cedraz no Acórdão do
TCU n° 1.214/2013-Plenário destaca que:

81. Na mesma linha que defendi anteriormente, também nesse caso entendo de forma diferente. A lei possui caráter geral,
pois se destina a regular todas as situações. Em razão disso, dada a diversidade de possíveis objetos, seria difícil e até
temerário a legislação entrar em um nível de detalhe tal a especificar quantidades e percentuais a serem requeridos. O art.
30, inciso II, da Lei 8.666/93 estabelece que a administração deve exigir que a licitante comprove a aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto. Os parágrafos do
citado artigo estabelecem algumas regras para tentar evitar abusos ou exigências desarrazoadas, no sentido de garantir a
observância do art. 37, inciso XXI, in fine da Constituição Federal, que só permite as exigências de qualificação técnica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
Pró-Reitoria de Administração e Finanças

82. Algumas das restrições feitas pela Lei 8.666/93 relativas às exigências que podem ser estabelecidas são as seguintes:
vedação da exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou em locais específicos,
proibição de exigências de propriedade e de localização prévia de equipamentos e pessoal. 82. Estando as exigências dentro
dos limites autorizados pela lei, não há porque a priori, considerá-las indevidas. O que se deve verificar é sua pertinência
para garantir a cumprimento (ou ao menos diminuir o risco de descumprimento) das obrigações das contratadas, sem
restringir indevidamente a competitividade das licitações. Entendo que os argumentos utilizados pelo grupo demonstram a
adequabilidade dessas exigências, que já foram consideradas legais pelo Tribunal em algumas ocasiões, conforme
registrado abaixo. Mencione-se que nos processos abaixo mencionados, a própria 3ª Secex manifestou-se pela legalidade
dessas exigências:”

14. As exigências de comprovação de execução de serviço pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, trazida no § 5º do art. 19 da
IN nº 2/08, encontra guarida nas conclusões do Acórdão o TCU nº 1.214/2013, já mencionadas, que traz muitos argumentos
práticos e legais que justificam boa parte das exigências.

15. A experiência vivida pela Administração Pública com a terceirização de serviços, aponta para a necessidade de
comprovação de que a empresa a ser contratada para executar serviço de forma contínua, principalmente em serviços em
que a mão de obra é cedida ao contratante, deve possuir estabilidade no mercado, atuando neste segmento de forma efetiva
e não apenas “existindo” ou atuando em ramo diverso daquele do objeto que pretende contratar. Em contratos de serviços
contínuos, principalmente quando há cessão de mão de obra, sabe-se que o risco trabalhista envolvido é maior, e que a
Administração deve focar na fiscalização trabalhista e previdenciária, o que colabora para a justificativa de que a
Administração deve buscar meios de comprovar que as empresas a serem contratadas comprovem serem capazes de gerir
tecnicamente contratos de forma eficiente, ou seja, cumprindo obrigações trabalhistas e previdenciárias impostas por lei,
respeitando prazos de pagamentos aos seus funcionários, dentre outras exigências que o ramo de atividade requer, por um
período de tempo que demonstre certa solidez, compatível, com o prazo máximo de 60 (sessenta) meses previsto em lei
para execução dos contratos.

16. Observe-se que o Recurso Administrativo da licitante Recorrente faz referência ao Acórdão 14951/2018-Primeira Câmara
– Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES – Data da sessão:20/11/2018, com transcrições do que seria o entendimento
da Corte de Contas pela relativização da experiência mínima de 03 anos, porém omite o fato de que o trecho citado é do voto
do Relator, sendo que o entendimento do TCU fora no sentido que:
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9.2.1. para fins de qualificação técnico-operacional, pode ser exigida comprovação de experiência mínima de três anos de
serviços continuados semelhantes ao objeto da contratação, executados de forma sucessiva e não contínua, a teor do
disposto nos subitens 10.6, "b", e 10.6.1 do anexo VI da Instrução Normativa 5/2017, do Ministério do Planejamento,
Orçamento de Gestão (MPOG) , desde que as circunstâncias específicas da prestação do serviço assim o exijam, o que
deve ser objeto de adequada fundamentação, baseada em estudos prévios à licitação e na experiência pretérita do órgão
contratante;

17. A forma de execução dos serviços possui parâmetros amplamente definidos e exigem experiência e conhecimento dos
participantes do certame em serviços de natureza continuada, para isso devem possuir qualificação e expertise compatíveis
com o objeto do contrato, pois as peculiaridades dos serviços assim o exigem. O escopo é sempre de conciliar a
vantajosidade da contratação e o interesse público.

18. Ora, havendo a necessidade da vencedora possuir qualificação e experiência comprovada, em prazo, quantitativos e nos
serviços demandados para que seja possível a execução do contrato de forma satisfatória, deve então, os interessados
atenderem aos requisitos do Edital.

19. Quando a Administração contrata determinada empresa com capacidades técnico-operacional, profissional e econômico-
financeira frágeis, o prejuízo social, econômico e administrativo é certo e enorme. E é justamente desses prejuízos que a
Administração deseja esquivar-se mediante a aplicação, dentre outras regras, da exigência editalícia aqui debatida e
defendida.

20. À guisa de conclusão, tem-se que a empresa Recorrente não logrou demonstra o preenchimento dos requisitos previstos
em Edital, sendo que as referidas exigências encontram amparo tanto na legislação como na jurisprudência, conquanto
sejam elementos necessários a assegurar a preservação do interesse público visando a contratação mais vantajosa à
Administração.

III – DOS REQUERIMENTOS.

21. Ante os fatos e fundamentos expostos, postula o recebimento e acolhimento dessas CONTRARRAZÕES, com a integral
improcedência dos argumentos do Recurso Administrativo e a manutenção da Decisão do Ilmo. Pregoeiro, com a
INABILITAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO da Recorrente NOVA SERVIÇOS EIRELI e a continuidade do certame.
[...]
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CNPJ/MF sob o n.° 11.553.714/0001-43 - Razão Social/Nome: CONNECT SERVICOS LTDA.

Não houve registro de contra razões por parte da empresa recorrida identificada acima.

CNPJ/MF sob o n.° 22.778.636/0001-00 - Razão Social/Nome: ATIVA SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

Não houve registro de contra razões por parte da empresa recorrida identificada acima.

V – Da Análise:

Incialmente destaque-se que a competência para julgamento dos recursos interpostos em sede de Pregão Eletrônico é

exclusiva do Pregoeiro, a teor do disposto no inciso VII, do artigo 17, do Decreto n.° 10.024/19, devidamente prestigiada em

decisão do TCU por meio do Acórdão n.° 4.848/2010.

Decreto n.° 10.024/19:
[...]
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:
[...]
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;

AC-4848-27/10-1:
[...]
Assim, relativamente ao edital, a competência do pregoeiro é mais de intérprete, na medida em que as suas atribuições
pertinentes – ou legais – são de decisão e resposta a impugnações e esclarecimentos, bem assim de recebimento,
exame, exercício de retratação e decisão de recursos. (grifo nosso)
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Sendo assim, convém ressaltar a notória obediência às regras estabelecidas no processo licitatório e em cada procedimento

do certame. Os princípios e regras que regem o processo administrativo licitatório impelem à autoridade condutora do certame o

dever de atuação isonômica, adstrita às regras do ato convocatório e extirpada de subjetivismos.

Com efeito, a atuação pautada na isonomia deve ser conjugada com os princípios da legalidade, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da moralidade, dentre outros princípios que regem a atuação do agente público,

de forma a assegurar a finalidade de obtenção da proposta mais vantajosa e a resguardar os direitos dos particulares.

O processo administrativo é formal, tal qual institui-se na Lei Federal n.˚ 9.784/99, e é através dele que se registram os atos

da Administração Pública.

Com assento constitucional e na Lei de Licitações Públicas, o princípio da isonomia constitui valor estruturante do

procedimento licitatório. A bem da verdade, a igualdade afigura-se como elemento de existência da licitação. Vale dizer, não há

que se falar em licitação sem falar em isonomia deferida pela Administração aos licitantes.

Nesse diapasão, o professor Lucas Rocha Furtado, ao estudar o princípio da isonomia, então compreendido pelo princípio

da impessoalidade, ensina que:

[...]
A partir dessa perspectiva, o princípio da impessoalidade requer que a lei e a Administração Pública confiram aos licitantes
tratamentos isonômicos, vale dizer, não discriminatório. Todos são iguais perante a lei e o Estado. Este é o preceito que se
extrai da impessoalidade quando examinado sob a ótica da isonomia.
A isonomia, ou o dever que a Constituição impõe à Administração Pública de conferir tratamento não diferenciado entre os
particulares, é que justifica a adoção de procedimentos como o concurso público para provimento de cargos ou empregos
públicos ou a licitação para a contratação de obras, serviços, fornecimentos ou alienações. Esta é a razão pela qual a própria
Lei n.° 8.666/93 indica a isonomia como uma das finalidades da licitação.” (Curso de Licitações e Contratos Administrativos, p.
37).



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
Pró-Reitoria de Administração e Finanças

A partir de regras bem postas se afastam subjetivismos e interpretações tendenciosas do Gestor Público. De igual modo,

essas regras permitem aos licitantes a apresentação de propostas completas, expurgadas de erros.

Com isso, dessume-se outro valor importante ao cumprimento do princípio da isonomia, que é o princípio da vinculação ao

instrumento convocatório. Em razão deste princípio, os atores do procedimento licitatório, Administração Pública e particulares,

estão inexoravelmente submetidos às regras contidas no Edital.

Tal postulado contribui para a concessão de tratamento igualitário aos licitantes, porquanto é no instrumento convocatório

que estão contidas as regras estabelecidas. E, conforme visto, estas são indispensáveis para se garantir a isonomia aos

particulares.

Outro importante vetor de promoção da isonomia na licitação pública, que também decorre do princípio da vinculação ao

instrumento convocatório, é o princípio do julgamento objetivo.

As regras previamente postas devem ser autoaplicáveis, dispensando a emissão de juízos de valores do Gestor Público. Em

outras palavras, o regulamento da licitação deve carrear, em si, regras de pronto entendimento, clarividentes por si só.

Assim, a tarefa da Administração Pública no trato com o particular frente a uma licitação deve ser a de tão somente fazer

valer as regras do edital, sem a necessidade de se proceder a esforço exegético desmedido ou diligências não admitidas nas

normas de regência.

Preliminarmente, visualiza-se no presente pregão que, conforme os art. 23 e 24, do Decreto n.° 10.024, de 20 de setembro

de 2019, é facultado o direito a qualquer pessoa, cidadão ou licitante, impugnar, solicitar esclarecimentos ou providências, se

protocolizar o pedido até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, no caso de pedido de

impugnação e até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do

edital, no caso de pedido de esclarecimento, atos estes que não foram realizados pela(s) Empresa(s) Recorrente(s), de modo que

ao inscrever-se no certame sem impugnar o edital, a(s) mesma(s) concordou(aram) com as regras nele contidas.
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Essa condição ainda é garantida no art. 3º da Lei n.° 8.666/93 quando diz que:

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos (BRASIL, 1993, grifo nosso)

Resta evidenciado que a intenção do legislador foi de elencar a vinculação ao instrumento convocatório como um dos

princípios básicos da licitação, citamos que o edital, no item 4, ”Da Participação no Pregão”, estabelece nos seus subitens 4.5.2 e

4.3.3 que o licitante ao participar do certame “[...] que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,

bem como de que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital [...]”. Não podendo alegar dúvida ou discordância

quanto às condições estabelecidas na licitação se não o fez em tempo hábil conforme já explicitado.

Diante de tudo que foi exposto até então, é certo que a administração não pode descumprir as normas e condições

impostas aos licitantes por intermédio do instrumento convocatório, ao qual, sem sombras de dúvidas, encontra-se estritamente

vinculado. E é claro que ao Pregoeiro, só resta um único caminho: cumpri-lo!

Neste sentido o Edital do Pregão Eletrônico (SRP) n.° 008/2023, definiu, entre outras, as condições de habilitação jurídica,

bem como, as condições de qualificação técnica, além das formas de comprová-las pelas empresas interessadas em contratar

com esta instituição de ensino, a saber:

[...]

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

[...]
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4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

[...]

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar,
o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF;

[...]

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

[...]

9.11 Qualificação Técnica:

9.11.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

9.11.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços
executados com as seguintes características mínimas:
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9.11.1.1.1 CNPJ, nome comercial, endereço e telefone da(s) sociedade(s) atestante(s);

9.11.1.1.2 nome, cargo/função, endereço, telefone e e-mail do(s) representante(s) da(s) sociedade(s) atestante(s)
que vier(em) a assinar o(s) atestado(s), a fim de que o IFPB possa com ele(s) manter contato;

9.11.1.1.3 CNPJ e nome da sociedade contratada pela(s) sociedade(s) atestante(s) para a execução do objeto
atestado;

9.11.1.1.4 descrição do objeto atestado, contendo dados que permitam a aferição de sua similaridade com o
objeto licitado, nos termos da alínea “a” deste inciso;

9.11.1.1.5 data da emissão do(s) atestado(s); e

9.11.1.1.6 assinatura do(s) representante(s) da(s) sociedade(s) atestante(s).

9.11.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.1.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme
item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.° 5, de 2017.

9.11.1.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da
IN SEGES/MP n.° 5/2017.

9.11.1.5 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos na prestação dos serviços, sendo
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 3 (três) anos serem
ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.° 5/2017.

9.11.1.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VIIA da
IN SEGES/MP n.° 5/2017.
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9.11.1.7 Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, o licitante deverá comprovar
quetenha executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a
serem contratados.

9.11.1.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o licitante
deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação,
conforme exigido na alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.° 5/2017.

9.11.1.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados que
comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado, nos
termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.° 5/2017.

O novo regulamento federal do pregão eletrônico publicado em 23 de setembro de 2019, promoveu mudanças na

sistemática do pregão eletrônico, nos termos da Lei n.° 10.520/02, e revogou o Decreto n.° 5.450, editado em 2005.

Dessume-se de forma clara, que uma das alterações significativas se relaciona à fase de habilitação. No qual, todos os

licitantes serão obrigados a entregar previamente a documentação relativa à sua habilitação.

A alteração se deu no momento da exigência de apresentação dos documentos de habilitação. Os licitantes são obrigados a

enviar a documentação antes da fase competitiva, de disputa de lances. É o que dispõe o art. 26, do novo regramento, in verbis:

Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Destaque-se que o normativo, ainda, disciplina as hipóteses de exceção, qual seja, aquela prevista no § 2°, do artigo acima

exposto, se não vejamos:
§ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF e de sistemas
semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando a licitação for realizada por esses
entes federativos, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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A mudança da regra impôs a todos os licitantes o dever de apresentar a documentação relativa à habilitação. O que trouxe

impacto significativo, percebido imediatamente, uma vez que para participar de Pregão Eletrônico era desnecessário reunir a

documentação de habilitação desde logo.

Esta exigência era imposta somente ao vencedor da disputa, que dispunha de prazo (ainda que exíguo) para reunir a

documentação exigida.

Logo, desde a publicação do presente normativo, cabe a todos os licitantes o dever de se preocupar em conferir as

exigências do edital e enviar os documentos antes do início da sessão de lances.

O regulamento prevê a possibilidade de exigência de documentos complementares à habilitação, conforme disciplinado em

seu art. 26, §9º, qual seja:

§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no
edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances,
observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38. (grifo nosso)

Como é possível extrair do trecho do normativo acima exposto, apesar de possível a solicitação de documentos

complementares, há limites para a admissibilidade desse tipo de documentação. Cabe aos licitantes apresentar previamente a

documentação de habilitação exigida pelo edital. Pois, a ausência de documento essencial implicará a inabilitação do licitante. Não

se admite a concessão de prazo para a inclusão posterior de documento exigido pelo edital.

A complementação compreende documentos e informações que se destinam a esclarecer ou comprovar o conteúdo de

documentação já apresentada. Em síntese, devem ser observados parâmetros similares aos já consolidados relativamente à

promoção de diligências: é vedado admitir a inclusão posterior de documentos que deveriam ter constado da apresentação dos

documentos de habilitação.
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Todas as argumentações até aqui expostas estão disciplinadas no instrumento convocatório, documento onde as regras

encontram bem postas, afastando subjetivismos e interpretações tendenciosas do agente público, quanto a condução do presente

certame.

V.1. – QUANTO A ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE - CNPJ/MF sob o n.° 04.427.309/0001-13 - Razão
Social/Nome: ALERTA SERVICOS LTDA.

É notório que o exame das condições de participação no Pregão, bem como, as condições de habilitação, além das demais

outras disposições Editalícias visam, tão somente, verificar se as empresas licitantes têm aptidão, aparelhamento e pessoal técnico

adequado para a execução do serviço licitado a ser, posteriormente, executado.

Notório, também, que essas exigências devem ser assinaladas, expressa e publicamente, com a demonstração de que os

parâmetros fixados são adequados, necessários, suficientes e pertinentes ao objeto licitado, a fim de assegurar a não ocorrência

de restrição indevida ao caráter competitivo do certame, conforme, por exemplo, proclamado no Acórdão 668/2005-TCU-Plenário:

9.4.3. ao inserir exigência de comprovação de capacidade técnica de que trata o art. 30 da Lei 8.666/93 como requisito
indispensável à habilitação das licitantes, consigne, expressa e publicamente, os motivos dessa exigência e demonstre,
tecnicamente, que os parâmetros fixados são adequados, necessários, suficientes e pertinentes ao objeto licitado,
assegurando-se de que a exigência não implica restrição do caráter competitivo do certame. (grifo nosso)

Assim, as condições de participação no presente certame, bem como, as condições de habilitação consignadas, expressa e

publicada no Edital que gerou a presente avença vislumbra verificar se a empresa tem mínimas condições legais e de organização

administrativa suficientes e necessárias ao cumprimento do objeto. Em resumo, é um processo de garantir que a empresa seja

legalmente qualificada e tenha a capacidade adequada para executar o que está sendo licitado.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
Pró-Reitoria de Administração e Finanças

As disposições contidas no instrumento editalício, quanto às condições de participação no presente certame, bem como, as

condições de habilitação, são claras, objetivas e legais, e importam em:

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

[...]

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

[...]

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar,
o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF;

[...]

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

[...]
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Em evidência, embora tenha manifestado, tempestivamente, a intenção de recorrer do resultado final da licitação, a empresa

ALERTA SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 04.427.309/0001-13, deixou transcorrer in albis o prazo para

apresentação de razões recursais.

No que toca à não apresentação das razões recursais, entendemos não constituir-se causa de incognoscibilidade, por se

tratar de mera prerrogativa do recorrente, conforme ensinamentos de Marçal Justen Filho que:

A insurgência verbal constitui-se em recurso. Quando o interessado manifestar sua discordância contra a decisão do
pregoeiro, estará interpondo recurso. Vale dizer, o recurso interpõe-se verbalmente. Assim o é porque a ausência de
qualquer outra manifestação posterior do sujeito não prejudica o interessado. Assegurar-lhe o prazo de três dias para
apresentação de razões, mas essa previsão retrata uma simples faculdade - mas precisamente, trata-se de um ônus impróprio
(para utilizar uma categoria desenvolvida pela Teoria Geral do Processo). Se o sujeito não encaminhar razões no prazo de
três dias, a única consequência será a avaliação do recurso tendo em vista exclusivamente as raz~eos anunciadas
verbalmente. (Justen Filho, Marçal. Pregão: Comentários é Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. 4° ed. rev e atual. São
Paulo: Dialética, 2005, p. 154). (grifo nosso)

Superada essa questão preliminar, cabe-nos, por conseguinte, passarmos ao exame da questão aventada. De logo, não há

dúvida que a ausência das razões recursais, in casu, por si só, torna vaga e, consequentemente, frágil a irresignação da recorrente.

Porém, não obstante à não apresentação de suas razões, temos que, no caso em tela, ressalte-se o princípio da legalidade,

segundo o qual a Administração deve agir sempre dentro do que a lei permite, ou seja, à Administração só é dado o direito de agir

de acordo com o determinado pela lei. Dessa forma, por mais simples que seja o ato que venha praticar a Administração, este
deve ser baseado e protegido por uma norma, caso contrário não terá eficácia.
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Conforme as condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico (SRP) n.° 008/2023, a participação no processo

licitatório está condicionada à ausência de impedimentos legais, incluindo a inexistência de registros de suspensão de licitar. A

constatação do referido registro no SICAF, que se encontra em vigor, configura uma condição impeditiva para a participação no

certame.

Ressaltamos que o processo de licitação é regido por princípios de legalidade e transparência, e as condições de

participação visam assegurar a idoneidade e aptidão das empresas concorrentes. A suspensão de licitar é considerada um

impedimento legal que afeta a capacidade da empresa de participar do processo licitatório em questão.

As empresas privadas que contratam com o Poder Público estão sujeitas, caso deixem de cumprir com as obrigações

previstas no instrumento convocatório e contrato decorrente, às sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

Estão consignadas, no dispositivo legal, quatro sanções: advertência, multa, suspensão temporária de participação em

licitação e impedimento de contratar com a Administração, bem como a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado
as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior. (grifo nosso)
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A suspensão temporária de licitar, conforme prevista no artigo 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/93, representa uma medida

restritiva imposta a empresas ou fornecedores que, por determinado período, ficam impedidos de participar de processos

licitatórios. Essa suspensão é aplicada em situações específicas em que a empresa descumpre as normas e obrigações

contratuais estabelecidas pela legislação de licitações.

Logo, constatada a existência da ocorrência de Suspensão Temporária, com base no artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93,

a mesma inviabilizou a participação da recorrente no certame em questão.

Nessa esteira, se não há desrespeito aos ditames estabelecidos no edital, NÃO ACOLHO o pedido da RECORRENTE

quanto às alegações aqui expostas. Não havendo, portanto, ao classificar e habilitar a(s) RECORRIDA(S), violação aos princípios

informadores da Licitação Pública.

V.2. – QUANTO A ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE - CNPJ/MF sob o n.° 22.817.242/0001-05 - Razão
Social/Nome: NOVA SERVICOS LTDA

É notório que o exame das condições de habilitação jurídica, bem como, as condições de qualificação técnica, além das

formas de comprová-las visam, tão somente, verificar se as empresas licitantes têm aptidão, aparelhamento e pessoal técnico

adequado para a execução do serviço licitado a ser, posteriormente, executado.
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Notório, também, que as exigências de comprovação de capacidade técnica das licitantes devem ser assinaladas, expressa

e publicamente, com a demonstração de que os parâmetros fixados são adequados, necessários, suficientes e pertinentes ao

objeto licitado, a fim de assegurar a não ocorrência de restrição indevida ao caráter competitivo do certame, conforme, por

exemplo, proclamado no Acórdão 668/2005-TCU-Plenário:

9.4.3. ao inserir exigência de comprovação de capacidade técnica de que trata o art. 30 da Lei 8.666/93 como requisito
indispensável à habilitação das licitantes, consigne, expressa e publicamente, os motivos dessa exigência e demonstre,
tecnicamente, que os parâmetros fixados são adequados, necessários, suficientes e pertinentes ao objeto licitado,
assegurando-se de que a exigência não implica restrição do caráter competitivo do certame. (grifo nosso)

Assim, a capacidade técnica operacional consignada, expressa e publicada no Edital que gerou a presente avença

vislumbra verificar se a empresa tem mínimas condições de organização administrativa suficientes e necessárias ao cumprimento

do objeto.

Frisamos, que nas contratações desta natureza a contratação de empresas inexperientes acarretam interrupções na

prestação dos serviços, trazendo prejuízos à administração, motivos suficientes que justificam critérios mais rigorosos para inibir

resultados indesejados para a Administração.

As disposições contidas no instrumento editalício, quanto à comprovação da capacidade técnica operacional, são claras,

objetivas e legais, e importam em:

9. DA HABILITAÇÃO

[...]
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9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

[...]

9.11.1.5. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos na prestação dos serviços, sendo
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 3 (três) anos serem
ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.° 5/2017.

[...]

9.11.1.7. Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, o licitante deverá comprovar que
tenha executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem
contratados.

No tocante à capacidade Técnica, a recorrente apresentou uma série de atestados de capacidade técnica, além de demais

documentos complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos, e encontram-se sistematizados na tabela a seguir:

Conforme se depreende da análise da tabela acima disposta, o recorrente NÃO fez comprovar, consubstanciado nas

disposições estabelecidas no instrumento convocatório, possuir experiência mínima de 3 (três) anos na prestação dos
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serviços, com o emprego de número de postos de trabalho suficientes ao atendimento às disposições Editalícias, vislumbrando-se

que a empresa não possui condições suficientes e necessárias ao cumprimento do objeto.

As exigências de comprovação de execução de serviço pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, trazida no artigo 30, inciso II, da

Lei n.º 8.666/93 e na própria IN SEGES/MPDG n.° 5/2017, encontra guarida nas conclusões do famoso Acórdão do TCU n°

1.214/2013-Plenário, que traz muitos argumentos práticos e legais que justificam boa parte das exigências trazidas no presente

certame.

A peça técnica tratou de justificar a sugestão ao plenário do TCU, nos termos abaixo:

[...]

III.b.3 – Experiência mínima de 3 anos

121. Observe-se, ainda, que o mesmo art. 30, inciso II, da Lei 8.666/93, autoriza expressamente a administração a exigir da
licitante a comprovação de que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está sendo licitado. De acordo com o art.
57, inciso II, dessa Lei, os contratos para prestação de serviços de forma contínua poderão ser prorrogados por até sessenta
meses. Nesse sentido, compreendemos pertinente que a exigência relativa a prazo possa ser feita até o limite das
prorrogações sucessivas.

122. Não obstante a autorização legal, verifica-se que a Administração não fixa exigência relativa a prazo nas licitações e
contrata empresas sem experiência, as quais, com o tempo, mostram-se incapazes de cumprir o objeto acordado.

123. Pesquisa apresentada pelo SEBRAESP demonstra que em torno de 58% das empresas de pequeno porte abertas em
São Paulo não passam do terceiro ano de existência. Esse dado coaduna com a constatação da Administração Pública de
que as empresas estão rescindindo, ou abandonando, os contratos, antes de completados os sessenta meses admitidos por
lei.

124. Portanto, em relação ao prazo, a proposta do grupo é a comprovação de experiência mínima de três anos na
execução de objeto semelhante ao da contratação.(grifo nosso)
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Conveniente a transcrição do voto do Ministro Relator Aroldo Cedraz:

[...]

80. Mais uma vez, com as devidas vênias, discordo da unidade técnica. Tal como fez na análise das questões relacionadas à
qualificação econômico-financeira, a unidade adotou uma visão bastante restritiva, basicamente argumentando que tais
exigências (20 postos e experiência mínima de 3 anos) não estão previstas em lei e, portanto, sua exigência nos editais seria
indevida. Particularmente em relação à experiência mínima, ressalta que seria necessária a expedição de decreto
regulamentador para possibilitar a inserção de tal requisito nos editais.

81. Na mesma linha que defendi anteriormente, também nesse caso entendo de forma diferente. A lei possui caráter geral,
pois se destina a regular todas as situações. Em razão disso, dada a diversidade de possíveis objetos, seria difícil e até
temerário a legislação entrar em um nível de detalhe tal a especificar quantidades e percentuais a serem requeridos. O art.
30, inciso II, da Lei 8.666/93 estabelece que a administração deve exigir que a licitante comprove a aptidão para desempenho
de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto. Os parágrafos do citado artigo
estabelecem algumas regras para tentar evitar abusos ou exigências desarrazoadas, no sentido de garantir a observância do
art. 37, inciso XXI, in fine da Constituição Federal, que só permite as exigências de qualificação técnica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações. Algumas das restrições feitas pela Lei 8.666/93 relativas às exigências que podem
ser estabelecidas são as seguintes: vedação da exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de
tempo ou em locais específicos, proibição de exigências de propriedade e de localização prévia de equipamentos e pessoal.

82. Estando as exigências dentro dos limites autorizados pela lei, não há porque a priori, considerá-las indevidas. O que se
deve verificar é sua pertinência para garantir a cumprimento (ou ao menos diminuir o risco de descumprimento) das
obrigações das contratadas, sem restringir indevidamente a competitividade das licitações. Entendo que os argumentos
utilizados pelo grupo demonstram a adequabilidade dessas exigências, que já foram consideradas legais pelo Tribunal em
algumas ocasiões, conforme registrado abaixo. Mencione-se que nos processos abaixo mencionados, a própria 3ª Secex
manifestou-se pela legalidade dessas exigências:”

– TC 019.549/2010-5 – uma das exigências de qualificação técnica contida no edital foi a de o licitante comprovar experiência
mínima de três anos na área dos serviços a serem contratados.

Ementa do Acórdão 2.939/2010-Plenário:

[...]

É compatível com o inciso II do art. 30 da Lei 8.666/1993 a exigência de requisito temporal de atuação do licitante na área do
serviço de natureza contínua licitado, desde que por período inferior ao prazo de 60 (sessenta) meses previsto no inciso II do



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
Pró-Reitoria de Administração e Finanças

art. 57 daquela Lei”

Trecho do relatório:

[...]

4.5 Ademais do acima exposto concluímos, alinhados aos argumentos da Administração, que as exigências postas no edital
coadunam-se com os termos do art. 30, II, da Lei nº 8.666/93, que autoriza a exigência de comprovação de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, vez
que a experiência exigida para habilitação ao certame, inclusive no que se refere a prazo, mostram-se razoáveis e
compatíveis com os serviços que serão executados e na área em que serão executados, conforme demonstrado no
arrazoado técnico de fls. 69/82.”

Trecho do relatório:

[...]

7. Em segundo lugar, por se tratar de serviço de natureza contínua, que podem se estender por longo período, a exigência
temporal de experiência mínima no mercado do objeto também é, em princípio, compatível com o dispositivo legal há pouco
mencionado, já que o tempo de atuação é critério relevante para avaliar a solidez do futuro fornecedor e, com isso, assegurar
boa execução do objeto.

8. Acrescente-se que, na situação em foco, o estipulado prazo de três anos de atuação no mercado, conforme reconheceu a
Secex/3, é compatível, dada a natureza contínua dos serviços em questão, com o prazo máximo de 60 meses autorizado
pelo inciso II do art. 57 da Lei 8.666/1993.

9. Finalmente, destaco que o simples fato de haverem sido habilitadas no certame quinze empresas já é suficiente para
demonstrar que as regras inseridas no instrumento convocatório, ao contrário do alegado pela representante, não ferem nem
a competitividade da licitação, nem a isonomia entre os interessados.”

Por fim, consta no Acórdão TCU nº 1.214/2013 – Plenário:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 recomendar à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento que incorpore os
seguintes aspectos à IN/MP 2/2008:



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
Pró-Reitoria de Administração e Finanças

(...)

9.1.13 seja fixada em edital, como qualificação técnico-operacional, a obrigatoriedade da apresentação de atestado
comprovando que a contratada tenha executado serviços de terceirização compatíveis em quantidade com o objeto licitado
por período não inferior a 3 anos;

Importante destacar um recente posicionamento do TCU sobre o tema, publicado no Informativo Licitações e Contratos do

TCU nº 395, em 4 de agosto de 2020.

1. Em licitações de serviços continuados, para fins de qualificação técnico-operacional, a exigência de experiência
anterior mínima de três anos (subitens 10.6, b, e 10.6.1 do Anexo VII-A da IN-SEGES/MPDG 5/2017), lapso temporal em
regra superior ao prazo inicial do contrato, deve ser objeto de adequada fundamentação, baseada em estudos prévios e na
experiência pretérita do órgão contratante, que indiquem ser tal lapso indispensável para assegurar a prestação do serviço
em conformidade com as necessidades específicas do órgão, por força da sua essencialidade, quantitativo, risco,
complexidade ou qualquer outra particularidade.

Do exposto, temos que as exigências relativas à qualificação técnica foram interpretadas em consonância com o art. 37,

inciso XXI da CF, juntamente com os demais princípios administrativos, na busca do cumprimento da obrigação pelo maior número

possível de competidores interessados em contratar serviço objeto da presente contratação.

Nestes termos, a exigência não constitui, por si só, restrição indevida ao caráter competitivo de licitações realizadas pelo

Poder Público, fundado no art. 30, I, da Lei n.° 8.666/93, como afirmado pela Recorrente, e sim, presta-se a assegurar que a

contratada possui aptidão mínima para gerenciar contratos de prestação, de forma contínua e com a dedicação exclusiva de mão

de obra, de serviços de apoio administrativo, perante a Administração Pública, nos termos do artigo 30 da Lei n.° 8.666/93, que

disciplina:

[...]

II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto da licitação e indicação das instalações e aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a
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realização do objeto da licitação, bem como, da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;

Portanto, a lei atribui ao gestor público a prerrogativa de escolher os critérios que melhor se adequem as características do

objeto, tendo observado aqui os parâmetros fixados, bem como, os princípios relativos às licitações, sempre na busca da proposta

mais vantajosa para a Administração Pública.

Na verdade, trata-se de a condição de habilitação de capacidade compatível com a finalidade do certame e não capacidade

específica.

Ora, não basta um perfeito procedimento administrativo ancorado no princípio da isonomia e da mais ampla competitividade

para que se tenha um certame licitatório eficiente. Ao contrário, o imperioso é que a proposta seja a mais vantajosa para a

Administração dentro do que ela deseja contratar.

Por isso, a exigência de qualificação técnica disciplinada no instrumento convocatório tem como fundamento atestar que a

licitante é capaz de cumprir o objeto da licitação, com aquisição de serviço já testado e aprovado, que tenha infraestrutura mínima,

experiência compatível, aparelhamento necessário, evitando serviços de baixa qualidade e que não atendam os requisitos para a

prestação dos serviços ora demandados. Condição esta, a qual a Recorrente apresenta indícios de que não possui.

Não se trata de exigência excessiva, mas sim, compatível com o objeto licitado. Não se busca qualquer um que apresente

gestão de mão de obra sem qualquer semelhança com a especificação que se deseja contratar simplesmente porque o preço é o

menor.

E não existe outro modo de se aferir a qualificação técnica da licitante, no que diz respeito à comprovação de experiência

anterior na execução de serviços compatíveis com o que deseja ser contratado.
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Neste sentido a decisão da Juíza Federal, que decidiu:

[...]

A Administração Pública deve exigir rigidez na capacitação técnica das empresas a fim de anteder ao interesse púbico, a
exemplo de experiência anterior na execução de um objeto idêntico àquele licitado, desde que exista alguma justificativa
lógica, técnica ou científica que dê respaldo a tanto, o que ocorre naturalmente nos contratos de grande vulto, de extremo
interesse para os administrados. Nesses termos, a Turma, acompanhando o voto da relatora, negou provimento á apelação
da empresa.” – TRF 1, Proc. 2009.33.00.008934-1/BA, Juíza convocada Rosana Nova Alves Weibel Kaufmann, J.
13.12.2018

Nestes termos, diferentemente do entendimento exposto pela Recorrente, às cláusulas dispostas no instrumento

convocatório têm por natureza assegurar à ampliação da competividade do processo licitatório, proporcionando um maior número

de participantes, qualificados, à exexução do objeto pretendido pela Administração.

Segundo o doutrinador Hely Lopes Meireles (1997), a vinculação ao instrumento convocatório caracteriza-se como “o

princípio básico de toda licitação”. Para o autor:

[Não seria compreensível] que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação dos licitantes e no
decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e
propostas em desacordo com o solicitado (MEIRELES, 1997, p. 249)¹.

¹ MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 22ª ed. Malheiros: São Paulo, 1997.
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De toda forma, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de licitação, contestando seus termos. Vejamos o

que diz o art. 24, do Decreto nº 10.024/2019:

[...]

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

Entretanto, ao não fazer uso do instrumento da impugnação ou ultrapassar o prazo estabelecido para tal, a recorrente

atestou concordar com os termos do instrumento convocatório, decaindo seu direito de impugnar, conforme estabelecido no §2º do

art. 41 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Por fim, ainda ressalto que o certame obedeceu o Princípio do Julgamento Objetivo, aquele que impõe ao Pregoeiro ou a

Comissão de Licitação o dever de observar as determinações do edital nos seus julgamentos, utilizando critérios objetivos, pré-

estabelecidos e não sendo subjetivo ou julgando por entendimentos, sem que haja fundamento no edital e na lei.

Corroborando com o entendimento o doutrinador Celso Antonio Bandeira de Mello (1998, p.338)² mencionar que o intuito é

“impedir que a licitação seja decidida sob o influxo do subjetivismo, de sentimentos, impressões ou propósitos pessoais dos

membros da comissão julgadora”.

Evidencia-se, desta feita, equívocos da RECORRENTE em suas alegações, as quais não apresentam fundamentos legais

ou jurisprudenciais que pudessem alterar o julgamento proferido por este Pregoeiro.

² MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Elementos de Direito Administrativo. 3a ed.
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Nessa esteira, se não há desrespeito aos ditames estabelecidos no edital, NÃO ACOLHO o pedido da RECORRENTE

quanto às alegações aqui expostas. Não havendo, portanto, ao classificar e habilitar a(s) RECORRIDA(S), violação aos princípios

informadores da Licitação Pública.

VI - DA DECISÃO DO PREGOEIRO

À vista do exposto acima, não obstante a admissibilidade dos recursos, opina este Pregoeiro pelo INDEFERIMENTO ao(s)

recurso(s) interposto(s) pela(s) empresa(s) ALERTA SERVICOS LTDA e NOVA SERVICOS LTDA, mantendo o posicionamento

inicial em sua totalidade.

Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro declarou encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente decisão, que vai

assinada por ele e por Membros da Equipe de Apoio. Em homenagem ao princípio do duplo grau revisional, consagrado no art.

109 da Lei n.º 8.666/93, remeta-se o presente processo à decisão da autoridade superior competente.

João Pessoa - PB, 15 de janeiro de 2024.

CARLOS DIEGO DOS SANTOS CARVALHO
Pregoeiro
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